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PORTARIA N.º 15, DE 30 DE JULHO DE  2024. 
“AUTORIZA SERVIDOR A CONDUZIR VEÍCULO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM CARÁTER 
EXCEPCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, usando de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 968/2023 que autoriza servidores públicos municipais e os agentes políticos a dirigirem veículos oficiais 
da administração pública municipal; e 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n. 004577/2024, através do qual a Secretária Municipal de Assistência Social solicita autorização 
para servidor público dirigir veículo da respectiva pasta para atendimento das demandas essenciais;  

RESOLVE 
Art. 1º Autorizar o servidor abaixo relacionado, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a conduzir os veículos da Secretaria Municipal de Assistência 
Social para fins de atendimento dos serviços essenciais:  
I – Regiane Dalmázio Koppe (Matrícula n. 40663); 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul/ES, 30 de julho de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Comércio e Exportação de Mármores e Granitos Itapoama Ltda, CNPJ nº 32.433.831/0001-43 
torna público que requereu da SEMDERIMA, através do processo n° 004777/2024 

a Renovação da Licença de Operação nº 178/2018, com validade de 10/12/2024 para: 
 Desdobramento e/ou polimento e/ou corte e aparelhamento de rochas ornamentais, quando associados entre si no endereço Rodovia BR 

101 - KM 396 - S/N. Perimetral, Rio Novo do Sul - ES. 
 

“I M MASSOLARI INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES", CNPJ/CPF nº 22.900.009/0001-91 
  torna público que requer da SEMDERIMA, através do processo n° 05357/2020 

Licença deixando de ser LMS N°01/2021 e passando a ser LMS N° 02/2024, para: 
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 15.20 – industrialização/ beneficiamento de carne, incluindo desossa e charqueada; produção de embutidos e outros produtos alimentares 
de origem animal no endereço Arroio das Pedras, Rio Novo do Sul – ES sob as coordenadas UTM 24K - 296242 E / 7698998 N. 

 

 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0800001.10.0002 

PROCESSO Nº 0148/2024 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fundamento no ARTIGO 74, Inciso III, alínea f da Lei nº 14.133/2021, para Inscrição da Servidora 
Beatriz de Oliveira Eiriz Giovanelli no curso “Questões Atuais Aplicáveis à Aposentadoria e a Pensão do RPPS”, ofertado pela ASSOCIAÇÃO 
CAPIXABA DE INSTITUTOS DE PREVIDÊNCIA – ACIP, inscrita no CNPJ sob o número 03.051.279/0001-20, no valor global de R$ 300,00 
(trezentos reais), uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 18 de julho de 2024. 

ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA 
Diretor Presidente do IPASNOSUL 
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ANA PAULA ALVES MOREIRA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ALCIDEMAR MARIANO SILVA 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

RONEY VINICIUS ALVES PEÇANHA 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 
 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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